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INDICAÇÃO Nº 388/ 2024 
A realização de campanhas de conscientização sobre a 
importância da utilização da faixa de pedestres. 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando a relevância da segurança no trânsito para a qualidade de vida da 

população, e considerando o crescente número de acidentes envolvendo pedestres, 

especialmente nas faixas de travessia; 

Considerando o desenvolvimento de materiais informativos: Criar folders, panfletos, 

cartazes e outros materiais informativos que abordem a legislação de trânsito relacionada 

à faixa de pedestres, os deveres e responsabilidades de pedestres e motoristas, e os 

riscos de atravessar fora da faixa; 

Considerando a divulgação em diferentes canais: Utilizar diversos canais de 

comunicação para divulgar os materiais informativos, como redes sociais, sites da 

prefeitura, escolas, comércio local e transporte público; 

Considerando a realização de eventos de conscientização: Promover eventos em 

locais estratégicos da cidade, como praças, feiras e semáforos, com distribuição de 

materiais informativos, palestras educativas e atividades interativas para crianças e 

adultos. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade a realização de campanhas de conscientização sobre a importância da 

utilização da faixa de pedestres. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de abril de 2024. 
 

 
LUIS FERNANDO DA SILVA BECK 

Vereador 


